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A Missão Permanente da Venezuela junto à OEA toma a liberdade de apresentar algumas propostas para serem consideradas no Grupo de Trabalho que trata do projeto de Agenda da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-IV). Neste contexto, propomos o seguinte:

· Manter o tema proposto para o Diálogo de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas:  Cooperação jurídica e judicial na luta contra a delinqüência transnacional organizada e o terrorismo”


Levando em consideração a conjuntura internacional atual devida aos acontecimentos de 11 de setembro, é impreterível que os Ministros da Justiça ou Ministros ou Procuradores-Gerais tenham a oportunidade e o espaço para o intercâmbio de informações e opiniões a respeito de um tema que, embora esteja na agenda dos organismos internacionais (Convenção das Nações Unidas Contra a Delinqüência Organizada Transnacional), tem recebido um tratamento desigual no âmbito hemisférico.


O tema proposto é de inegável conveniência, uma vez que contempla três elementos que devem ser abordados de maneira direta:  a cooperação jurídica e judicial dos Estados; a delinqüência transnacional organizada; e o terrorismo.  Dessa maneira, o diálogo estaria absolutamente dentro da competência dos Ministros.


Os outros títulos dos temas propostos, referentes às “novas ameaças à segurança hemisférica”, conduziriam os Ministros a uma dimensão alheia a suas funções.  Não é competência da Reunião de Ministro da Justiça, como instância de diálogo para a cooperação jurídica e judicial, definir estratégias coletivas sobre as novas ameaças à segurança hemisférica.  Uma das razões para isto é que o conceito de segurança e de novas ameaças ainda é objeto de debate no âmbito da Organização.

É necessário acrescentar que, no âmbito da OEA, o tema do terrorismo é abordado sob diversos aspectos, pelo que propomos que o diálogo enfoque a cooperação jurídica e judicial na luta contra a delinqüência organizada transnacional e seus vínculos com o terrorismo.  As recomendações e conclusões da Reunião de Ministros complementariam, então, as deliberações tomadas sobre terrorismo.

Pontos de inflexão no tema do diálogo


Com o objetivo de orientar o diálogo dos Ministros, e sem pretender restringir a liberdade e flexibilidade que nele deve existir, propõe-se que os Ministros tratem de alguns aspectos de singular importância desta complexa temática, como por exemplo:


A.
A prevenção, o controle e a fiscalização da legitimação de capitais, como conceito geral que cobre uma ampla gama das condutas delituosas organizadas


B.
Responsabilidade das pessoas morais.  Evolução do Direito Penal nos países do Hemisfério com relação ao tema


C.
Extradição e congelamento de ativos


D.
Confisco e repatriação de fundos ilícitos

· Estruturar o formato da agenda com base em dois aspectos fundamentais

Temas para a modernização dos sistemas judiciais


-
Acesso à justiça


-
Modernização e fortalecimento da administração da justiça


-
Políticas penitenciárias e carcerárias

Curso de ação para os temas


-
Apresentação de um relatório sobre a situação ou evolução de cada tema à luz das recomendações das REMJAs


-
Que os Estados identifiquem o tipo de cooperação internacional necessário para enfrentar os pontos discordantes na adequação dos sistemas judiciais.

Temas para a cooperação internacional

-
Acordos de cooperação jurídica e judicial nas Américas.  Circunscrito à resposta dos Estados membros ao Questionário.  Pendente: Estudo da Secretaria-Geral da OEA sobre os obstáculos para a cooperação efetiva dos tratados de cooperação jurídica e judicial entre os Estados

-
Estratégia regional para a implementação do direito internacional humanitário

-
Rede de intercâmbio de informações em matéria de extradição e assistência jurídica mútua. Os países que fazem parte do projeto piloto (Canadá, Argentina, El Salvador e Bahamas) apresentaram um relatório sobre essa experiência.  Seria necessário que esse relatório fosse distribuído antes da Reunião dos Ministros.

-
Relatório do Centro de Estudos de Justiça das Américas

· Propor aos Ministros a elaboração de uma agenda permanente de temas prioritários, como resultado das conclusões das três últimas reuniões do REMJA, que facilite a identificação dos problemas substantivos enfrentados pelos sistemas judiciais e, com base nesses problemas, a identificação das diversas opções para a cooperação internacional efetiva


A proposta da Agenda Permanente tem como objetivo que a Reunião de Ministros da Justiça ou Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas, como espaço para o intercâmbio de informações e de experiências entre as mais altas autoridades competentes, aprofunde suas considerações, de uma maneira privilegiada, sobre os problemas comuns e principais enfrentados pelos sistemas judiciais nacionais e sobre os processos de revisão ou modernização desses sistemas.



Esta priorização de áreas temáticas torna-se imperativa porque as dificuldades enfrentadas pelos Estados na administração da justiça ameaçam gravemente a legitimidade das instituições democráticas e retardam o desenvolvimento socioeconômico das nações.  A identificação dos problemas comuns facilitará a elaboração de programas e projetos específicos de cooperação nesta área para a Região.
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